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1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 02, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
O Prefeito de Abreu e Lima , no uso de suas atribuições, e nos termos estabelecidos no subitem 15.12 do 
Edital nº 02/2020, referente ao concurso público para a Prefeitura de Abreu e Lima, torna pública a seguinte 
retificação ao Edital supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas: 
 
1. No item 4, DAS INSCRIÇÕES, ONDE SE LÊ: 
 

4.1 As inscrições para o Concurso Público se encontrarão abertas no período de 17 de fevereiro de 

2020 a 23 de março de 2020. 

4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pal2020, observando o seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 14h do dia 17 de fevereiro de 2020 até as 16h00 do 

dia 23 de março de 2020; 

(...) 

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 14h do dia 17 de fevereiro de 2020 e 16h00 do 

dia 23 de março de 2020 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até 

às 23h59min do dia 24 de março de 2020, primeiro dia útil posterior ao encerramento das 

inscrições, quando esse recurso será retirado do site da FGV. 

 
LEIA-SE: 
 

4.1 As inscrições para o Concurso Público se encontrarão abertas no período de 18 de fevereiro de 

2020 a 23 de março de 2020. 

4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pal2020, observando o seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 14h do dia 18 de fevereiro de 2020 até as 16h00 do 

dia 23 de março de 2020; 

(...) 

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 14h do dia 18 de fevereiro de 2020 e 16h00 do 

dia 23 de março de 2020 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até 

às 23h59min do dia 24 de março de 2020, primeiro dia útil posterior ao encerramento das 

inscrições, quando esse recurso será retirado do site da FGV. 

 
 
2. No item 5, DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, ONDE SE LÊ: 
 

5.2 A isenção mencionada no subitem 5.1 poderá ser solicitada no período entre 14h00min do dia de 
17 de fevereiro de 2020 e 16h00min do dia 19 de fevereiro de 2020, no momento da inscrição 
no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pal2020 devendo o candidato, 
obrigatoriamente, indicar o seu Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, 
bem como declarar-se membro de família de baixa renda, acompanhada dos seguintes 
documentos:  

 
LEIA-SE: 
 

5.2 A isenção mencionada no subitem 5.1 poderá ser solicitada no período entre 14h00min do dia de 
18 de fevereiro de 2020 e 16h00min do dia 20 de fevereiro de 2020, no momento da inscrição 
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no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pal2020 devendo o candidato, 
obrigatoriamente, indicar o seu Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, 
bem como declarar-se membro de família de baixa renda, acompanhada dos seguintes 
documentos:  

 
 
3. No item 6, DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, ONDE SE LÊ: 
 

6.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá 

marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico (imagem do documento 

original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia simples), impreterivelmente, no 

link de inscrição e enviar o atestado médico, impreterivelmente, em campo específico no 

link de inscrição, das 14h do dia 17 de fevereiro de 2020 até as 16h do dia 23 de março 

de 2020, horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pal2020. O fato de o candidato se inscrever como 

pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura participação automática na 

concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise da 

comissão. No caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas 

de ampla concorrência. 

 
LEIA-SE: 
 

6.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá 

marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico (imagem do documento 

original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia simples), impreterivelmente, no 

link de inscrição e enviar o atestado médico, impreterivelmente, em campo específico no 

link de inscrição, das 14h do dia 18 de fevereiro de 2020 até as 16h do dia 23 de março 

de 2020, horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pal2020. O fato de o candidato se inscrever como 

pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura participação automática na 

concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise da 

comissão. No caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas 

de ampla concorrência. 

 
 
4. No item 11, DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE , ACRESCENTAM-SE os subitens 12.6 e 12.6.1: 

 
12.6 Para fins de comprovação da participação de júri popular, serão aceitas certidões, declarações, 

atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos 
pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do país, relativos à função de jurado, nos 
termos do art. 440 do Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data de entrada 
em vigor da Lei nº 11.689, de 2008.  
12.6.1 Para fins de verificação do critério mencionado no subitem anterior, os candidatos 

deverão fazer o upload do documento comprobatório descrito no item 12.6 no link de 
inscrição, no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/pal2020. 

 
 

5. No Anexo I, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, MÓDULO II (Conhecimentos Específicos), Arquiteto, ONDE 
SE LÊ: 
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1.  Arquiteto: História da Arquitetura. Noções de topografia. Levantamento arquitetônico e urbanístico. 
Locação de obras. Dados geoclimáticos e ambientais. Legislação arquitetônica e urbanística. Instalações de 
obras e construções auxiliares. Serviços preliminares. Canteiro de obras. Marcação de obras. Movimentos de 
terra. Escoramentos. Projeto de arquitetura: fases e etapas de desenvolvimento do projeto. (...). 

 
LEIA-SE: 
 

1.  Arquiteto: História da Arquitetura. Noções de topografia. Levantamento arquitetônico e urbanístico. 
Locação de obras. Dados geoclimáticos e ambientais. Legislação arquitetônica e urbanística. Instalações de 
obras e construções auxiliares. Serviços preliminares. Canteiro de obras. Marcação de obras. Movimentos de 
terra. Escoramentos. Projeto de arquitetura: estudos projetuais e etapas de desenvolvimento do projeto. 
Desenho Arquitetônico. (...). 

 
 

6. No Anexo I, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, Analista Judiciário de Procuradoria, Auditor Fiscal e 
Técnico em Controle Interno, Módulo I, ONDE SE LÊ: 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Lógica: proposições, conectivos, equivalências lógicas, quantificadores 
e predicados. Conjuntos e suas operações, diagramas. Números inteiros, racionais e reais e suas operações, 
porcentagem. Proporcionalidade direta e inversa. Medidas de comprimento, área, volume, massa e tempo. 
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de novas 
informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. 

 
LEIA-SE: 
 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Lógica: proposições, conectivos, equivalências lógicas, quantificadores 
e predicados. Conjuntos e suas operações, diagramas. Números inteiros, racionais e reais e suas operações, 
porcentagem. Proporcionalidade direta e inversa. Medidas de comprimento, área, volume, massa e tempo. 
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de novas 
informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções intelectuais: raciocínio 
verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, reconhecimento de padrões, orientação espacial e 
temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos Compreensão de dados apresentados em 
gráficos e tabelas. Problemas de lógica e raciocínio. Problemas de contagem e noções de probabilidade. 
Geometria básica: ângulos, triângulos, polígonos, distâncias, proporcionalidade, perímetro e área. Noções de 
estatística: média, moda, mediana e desvio padrão. 

 
 

7. No Anexo II, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO, fica EXCLUÍDO o cargo de FONOAUDIÓLOGO. 
 
 

8. No Anexo II, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO, Requisitos, ONDE SE LÊ: 
 

ASSISTENTE SOCIAL - RAS 
REQUISITOS: 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em ..., fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo MEC. 

 
BIÓLOGO SANITARISTA - RAS 

REQUISITOS: 
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Graduação em Ciências Biológicas reconhecido pelo MEC, Graduado ou Especialista em saúde 

pública/Sanitarista com Diploma Reconhecido pelo MEC. 

 
ENFERMEIRO 

REQUISITOS: 

Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em enfermagem registrado na instituição 

reconhecida pelo MEC e inscrição no Conselho Regional de Enfermagem. Graduado ou Especialista em saúde 

pública e ou coletiva com Diploma Reconhecido pelo MEC. 

 
ENFERMEIRO - RAS 

REQUISITOS: 

Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em enfermagem registrado na instituição 

reconhecida pelo MEC e inscrição no Conselho Regional de Enfermagem. Graduado ou Especialista em saúde 

pública e ou coletiva com Diploma Reconhecido pelo MEC. 

 
MÉDICO CARDIOLOGISTA - RAS 

REQUISITOS: 

Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho 

Regional de Medicina, Título de especialista em Cardiologia reconhecido pelo MEC. 

 
MÉDICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

REQUISITOS: 

Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho 

Regional de Medicina. Título de especialista em Medicina do Trabalho. 

 
MÉDICO NEUROLOGISTA - RAS 

REQUISITOS: 

Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho 

Regional de Medicina, Título de especialista em Neurologia reconhecido pelo MEC. 

 

MEDICO ORTOPEDISTA - RAS 

REQUISITOS: 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em ..., fornecido por instituição 

de ensino superior reconhecida pelo MEC. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA - RAS 

REQUISITOS: 

Superior completo em Medicina e CRM ativo, Especialização em Psiquiatria. 

 

ODONTÓLOGO 

REQUISITOS: 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em ..., fornecido por instituição 

de ensino superior reconhecida pelo MEC. 

 

SANITARISTA - RAS 

REQUISITOS: 

Graduado ou Especialista em saúde pública e ou coletiva com Diploma Reconhecido pelo MEC. 
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LEIA-SE: 
 

ASSISTENTE SOCIAL - RAS 
REQUISITOS: 
Ensino Superior em Serviço Social com Registro no CRESS. 

 
BIÓLOGO SANITARISTA - RAS 

REQUISITOS: 

Graduação em Ciências Biológicas reconhecido pelo MEC, Graduado ou Especialista em saúde 

pública/Sanitarista com Diploma reconhecido pelo órgão competente. 

 
ENFERMEIRO 

REQUISITOS: 

Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em enfermagem registrado na instituição 

reconhecida pelo MEC e inscrição no Conselho Regional de Enfermagem. Graduado ou Especialista em saúde 

pública e ou coletiva com Diploma reconhecido pelo órgão competente. 

 
ENFERMEIRO - RAS 

REQUISITOS: 

Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em enfermagem registrado na instituição 

reconhecida pelo MEC e inscrição no Conselho Regional de Enfermagem. Graduado ou Especialista em saúde 

pública e ou coletiva com Diploma reconhecido pelo órgão competente. 

 
MÉDICO CARDIOLOGISTA - RAS 

REQUISITOS: 

Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho 

Regional de Medicina, Título de especialista em Cardiologia reconhecido pelo órgão competente. 

 
MÉDICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

REQUISITOS: 

Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho 

Regional de Medicina. Título de especialista em Medicina do Trabalho reconhecido pelo órgão competente. 

 
MÉDICO NEUROLOGISTA - RAS 

REQUISITOS: 

Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho 

Regional de Medicina, Título de especialista em Neurologia reconhecido pelo órgão competente. 

 

MEDICO ORTOPEDISTA - RAS 

REQUISITOS: 

Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho 

Regional de Medicina, Título de especialista em Ortopedia reconhecido pelo órgão competente. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA - RAS 

REQUISITOS: 

Superior completo em Medicina e CRM ativo. Título de especialista em Psiquiatria reconhecido pelo órgão 

competente. 
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ODONTÓLOGO 

REQUISITOS: 

Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Inscrição no Conselho 

Regional de Medicina, Título de especialista em Odontologia reconhecido pelo órgão competente. 

 

SANITARISTA - RAS 

REQUISITOS: 

Graduado ou Especialista em saúde pública e ou coletiva com Diploma reconhecido pelo órgão competente. 

 
 

9. No Anexo II, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO, Professor Nível Fundamental I, Atribuições, 
ONDE SE LÊ: 

 
PROFESSOR NÍVEL FUNDAMENTAL I 

ATRIBUIÇÕES  

Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para os alunos;  

Elaborar programa e planos de trabalho no que for de sua competência; Seguir a proposta Político – 

Pedagógica da Rede Municipal de Ensino de Florianópolis, respeitada as peculiaridades da Unidade 

Educativa, integrando-se à ação pedagógica, como coparticipe na elaboração e execução do mesmo; (...) 

 
LEIA-SE: 
 

PROFESSOR NÍVEL FUNDAMENTAL I 

ATRIBUIÇÕES  

Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para os alunos;  

Elaborar programa e planos de trabalho no que for de sua competência, para Educação Infantil e Séries 

Iniciais; Seguir a proposta Político – Pedagógica da Rede Municipal de Ensino, respeitada as peculiaridades 

da Unidade Educativa, integrando-se à ação pedagógica, como coparticipe na elaboração e execução do 

mesmo; (...) 

 
 
 

Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados 
 

Abreu e Lima, 18 de fevereiro de 2020. 

 

Marcos José da Silva 

PREFEITO DE ABREU E LIMA 

 


